
 58 – quinta-feira, 13 de Setembro de 2012 diário do exeCutivo minaS GeraiS - Caderno 1
GRW-7512 A027965506 581-97 17/06/2012 22:30
Zelia Aparecida De Assis Silva          
GRW-7512 A027965507 518-51 17/06/2012 22:33
Zelia Aparecida De Assis Silva          
GRW-7512 A027965508 590-80 17/06/2012 22:35
Zelia Aparecida De Assis Silva          
GRW-7512 A027965509 659-92 17/06/2012 22:37
Zelia Aparecida De Assis Silva          
GRW-7512 A027965510 518-52 17/06/2012 22:40
Zelly Martins Gomes                     
GYx-5118 A028091929 672-61 15/06/2012 12:40
Zenaide Teles Leite                     
HZv-0055 L029625068 745-50 03/06/2012 11:16
Zeniel Juliano Neves Chaves             
HIJ-4952 A028130180 518-52 18/06/2012 13:50
Zeniel Juliano Neves Chaves             
HIJ-4952 A028130179 691-20 18/06/2012 13:50
Zilda Alves Nunes                       
GSH-2303 L029626981 745-50 12/06/2012 15:35
Zilda Ferreira De Souza                 
HHH-5692 A028070707 659-92 15/06/2012 22:10
Zoraide Rodrigues De Souza Melo         
HAJ-1822 A027935804 663-71 15/06/2012 09:50
Zuleika De Brito Camara                 
HHF-4070 A027688478 596-70 18/06/2012 17:54
Zulmira Pereira Da Rocha                
GxH-4131 A028136840 659-92 20/06/2012 10:33
Zyon Technologys Comercial Ltda         
HFD-7734 L027515495 698-00 14/06/2012 13:20

Total de penalidades publicadas nesse Edital: 6 .221  
Guias para pagamento devem ser obtidas no DER/MG, nos Postos de 
Atendimento Integrado - UAI ou através do site do DER/MG: www .
der .mg .gov .br
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Departamento de obras Públicas 
do Estado de Minas Gerais

Diretor-Geral: Fernando Antonio Costa Jannotti
 Ato nº 097/2012 CONCEDE QUINQÜÊNIO, nos termos do artigo 112 
do ADCT, da CE/89, ao servidor: MASP 1018637-7, Joaninha Thomé 
Guimarães, referente ao 7º quinquênio, a partir de 21/08/2012 . Belo 
Horizonte, 05 de setembro de 2012

Ato no . 0100/2012 REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIvO 
DE LUTO, nos termos da alínea “b”, do artigo 201 da Lei nº. 869, de 
05/07/1952, por oito dias para a servidora: Arlete Pedras Gonçalves 
Neves - MASP 1018134-5, pelo falecimento de sua mãe, a partir de 
30/08/2012 . Belo Horizonte, 11 de setembro de 2012
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Advocacia-Geral 
do Estado

Advogado Geral: Marco Antônio Rebelo Romanelli
 ATO AGE N° 1490, de 12 de setembro de 2012 . 

O ADvOGADO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições 
DESIGNA, o Procurador do Estado ADRIANO ANTôNIO GOMES 
DUTRA, Masp 1 .095 .448-5, para a função de Coordenador de área 
FGCOA32 da 2ª Coordenação de Contencioso da 2ª Procuradoria da 
Dívida Ativa . 
ADvOCACIA-GERAL DO ESTADO, em Belo 
Horizonte, aos 12 de setembro de 2012 . 

MARCO ANTôNIO REBELO ROMANELLI
12 339478 - 1

ATO AGE N° 1491, de 12 de setembro de 2012 . 
O ADvOGADO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no artigo art . 25, do Decreto 45 .851, de 28 de 
dezembro de 2011 e nos arts . 8º e 9º da Resolução AGE n .º 310, de 23 
de agosto de 2012, CONvOCA eleições para formação da comissão de 
Avaliação Especial de Desempenho - AED, dos servidores administra-
tivos em estágio probatório, em exercício nas unidades da Advocacia-
Geral do Estado – AGE, com ingresso em cargo de provimento efetivo 
a partir de 1º de janeiro de 2012 .
A eleição ocorrerá nas dependências da Diretoria de Recursos Huma-
nos - DRH/AGE, no dia 3 de outubro de 2012, no horário de 9h (nove 
horas) às 16h (dezesseis horas), mediante lista de elegíveis, a ser divul-
gada pela DRH/AGE .
São eleitores apenas os servidores administrativos que ingressaram 
em cargo de provimento efetivo nas unidades da Advocacia-Geral do 
Estado, no período de 1/1/2012 a 31/8/2012 .
Os eleitores em exercício nas Advocacias Regionais e seus escritórios 
seccionais poderão enviar seu voto por e-mail, para o endereço ava-
liacaodedesempenho@advocaciageral .mg .gov .br, observando a data e 
horário da eleição .
São elegíveis os servidores administrativos detentores de cargo de pro-
vimento efetivo, em exercício na sede da Advocacia-Geral do Estado 
há pelo menos um ano .
Ficam convocados também os servidores detentores de cargo efetivo de 
Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental – EPPGG, 
em exercício na AGE, para eleição do membro que atuará nos processos 
de Avaliação de Desempenho Especial – AED e Avaliação de Desem-
penho Individual – ADI .

ADvOCACIA-GERAL DO ESTADO, em Belo Horizonte, aos 12 de 
setembro de 2012 . 

MARCO ANTôNIO REBELO ROMANELLI
12 339488 - 1

RESOLUÇÃO AGE Nº 312, DE 12 DE SETEMBRO 2012 

Dispõe sobre o processo eleitoral para definição das Comissões de Ava-
liação, que atuarão nos processos de Avaliação de Desempenho Indi-
vidual dos Procuradores do Estado em exercício na Advocacia-Geral 
do Estado – AGE . 

O ADvOGADO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no Decreto n .º 44 .559, de 29 de junho de 2007 
e na Resolução Conjunta SEPLAG/AGE nº 7649, de 20 de agosto de 
2010, RESOLvE:

 CAPÍTULO I
 Comissão de Avaliação de Desempenho Individual - ADI

Art. 1º. Esta Resolução dispõe sobre o processo eleitoral para definição 
das Comissões de Avaliação, que atuarão nos processos de Avaliação 
de Desempenho dos servidores ocupantes do cargo de provimento efe-
tivo de Procuradores do Estado em exercício na Advocacia-Geral do 
Estado – AGE .

Art . 2º A Comissão de Avaliação de Desempenho Individual – ADI de 
que trata o artigo 14, do Decreto 44 .559/2007, será composta por dois 
membros, sendo:

I – A chefia imediata, que é membro obrigatório;

II – Um membro eleito pelos Procuradores do Estado;

§ 1º. Para cada grupo constante do anexo desta resolução será eleito um 
Procurador do Estado com o respectivo suplente .

§ 2º. O segundo Procurador do Estado mais votado atuará como 
suplente e substituirá o membro eleito em seus impedimentos e/ou 
afastamentos .

Art . 3º . A eleição ocorrerá no dia 19 de setembro de 2012, de 8:30 (oito 
horas e trinta minutos) às 17:00 (dezessete horas), para todos os grupos 

constantes no anexo desta Resolução, mediante lista de elegíveis, a ser 
enviada pela Diretoria de Recursos Humanos da AGE .

§ 1º. Situações excepcionais serão analisadas pela Diretoria de Recur-
sos Humanos - DRH, juntamente com a Corregedoria da AGE . 

Art . 4º . Os Procuradores-chefes, os Advogados Regionais e os Coor-
denadores dos Escritórios Seccionais são responsáveis por promover a 
eleição em suas unidades .

Art . 5º . A eleição do membro da comissão de ADI ocorrerá na sede da 
unidade constante no anexo desta Resolução .

§ 1º. A eleição poderá ocorrer por meio de voto secreto, voto aberto, 
ou aclamação . Os Procuradores-chefes, os Advogados Regionais e os 
Coordenadores dos Escritórios Seccionais definirão as regras do pro-
cesso de eleição .

§ 2º. O Advogado Regional contabilizará os votos dos Escritórios 
Seccionais pertencentes à Advocacia-Regional do Estado sob sua 
responsabilidade .

§ 3º. Em caso de empate, adotar-se-á como critério de desempate, 
sucessivamente:

I . Tempo de exercício na Advocacia-Geral do Estado;
II . Tempo de serviço no Serviço Público Estadual;
III . Procurador do Estado mais idoso .

Art . 6º . A eleição deverá ser registrada em ata que será acompanhada, 
obrigatoriamente, de lista de presença assinada pelos votantes .

§1º. A ata da eleição deverá ser encaminhada à DRH no prazo de até 48 
horas após sua realização .

Art . 7º . A participação na eleição é obrigatória .

§1º. Deverão participar como eleitores todos os Procuradores do Estado 
em exercício na AGE, detentores exclusivamente de cargo efetivo .

§2º. Não são eleitores:

Os Procuradores do Estado em estágio probatório .

Os Procuradores do Estado em exercício de cargo de provimento em 
comissão ou função gratificada.

§3º. São elegíveis:

I . Os Procuradores do Estado em exercício nas unidades da Advoca-
cia-Geral do Estado detentores exclusivamente de cargo de provimento 
efetivo .

§4º. O não comparecimento deverá ser justificado sob pena de sujeição 
do ausente às penalidades previstas na Lei 869/52 .

§5º. Nos locais onde não houver eleitores aptos não haverá eleição, 
devendo tal fato ser comunicado por escrito à Diretoria de Recursos 
Humanos pelo responsável por promover a eleição .

Art . 8º . A Diretoria de Recursos Humanos da Advocacia-Geral do 
Estado é responsável pela coordenação da eleição e divulgação do 
resultado do pleito . 

 CAPÍTULO II
 Comissão de Avaliação Especial de Desempenho - AED

Art . 9º . O Procurador do Estado em estágio probatório, com ingresso 
em cargo efetivo a partir de 1º de janeiro de 2012 será avaliado obser-
vando o disposto nos artigos 17 e 18 da Resolução Conjunta Nº 7649, 
de 20 de agosto de 2010 . 

 CAPÍTULO III
 COMISSÕES DE RECURSO

Art . 10 . A comissão de recurso que atuará nos processos de ADI será 
indicada por ato do Advogado-Geral do Estado .

§1º. Aplica-se a Comissão de Recurso de que trata o disposto no caput 
deste artigo aos Procuradores do Estado em estágio probatório, sub-
metidos à Avaliação Especial de Desempenho – AED, nos termos do 
artigo 8º desta Resolução .

§2º. Aplica-se a Comissão de Recurso de que trata o disposto no caput 
deste artigo aos Advogados Autárquicos submetidos à Avaliação de 
Desempenho Individual – ADI . 

 CAPÍTULO Iv
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art . 11 . O mandato dos membros das comissões de ADI serão de dois 
períodos avaliatórios, podendo ser prorrogado por mais dois períodos, 
por meio de Ato do Advogado-Geral do Estado, que tratará da reinsti-
tuição das comissões .

Belo Horizonte, aos 12 de setembro de 2012 .

MARCO ANTôNIO REBELO ROMANELLI
Advogado-Geral do Estado

ANExO

GRUPO 01 1ª PDA
GRUPO 02 2ª PDA
GRUPO 03 CJ
GRUPO 04 PA
GRUPO 05 PO
GRUPO 06 PPI
GRUPO 07 PT
GRUPO 08 PTF

GRUPO 09 ARM/CORREGEDORIA/GAB ADJUNTO/ASSAGE/
GAB . ADv . GERAL/CGSEE

GRUPO 10 ARE-CONTAGEM/ES SETE LAGOAS
GRUPO 11 ARE-DISTRITO FEDERAL
GRUPO 12 ARE-DIvINÓPOLIS
GRUPO 13 ARE-GOvERNADOR vALADARES
GRUPO 14 ARE-IPATINGA

GRUPO 15 ARE-JUIZ DE FORA/ES MURIAÉ/ES SÃO JOÃO 
DEL REI

GRUPO 16 ARE-MONTES CLAROS
GRUPO 17 ARE-UBERABA
GRUPO 18 ARE-UBERLÂNDIA/ES PATOS DE MINAS

GRUPO 19 ARE-vARGINHA/ES PASSOS/ES POÇOS DE CAL-
DAS/ES POUSO ALEGRE
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ADvOCACIA-GERAL DO ESTADO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Cabe recurso ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, das 
decisões do Conselho - artigo 42, incisos I e II do Decreto 43697, de 12 
de dezembro de 2003, que dispõe sobre o Regimento Interno do Conse-
lho de Administração de Pessoal, com a alteração do parágrafo quinto 
da mencionada norma, prevista no artigo primeiro do Decreto 44 .004, 
de 08 de abril de 2005, a estabelecer que será de ofício o recurso ao 
Senhor Governador quando o voto do Presidente, a favor da Adminis-
tração, for vencido na decisão .

DELIBERAÇÃO Nº 25 .874/CAP/12
Carlos Eduardo Noronha – Masp . 384049-3 – Conselheiro Antônio 
Martins . Julgamento 10 .11 .11 .
Restituição de custeio saúde – IPSEMG – Lei Complementar nº 64/02 
– Não provimento .
Não cabe a restituição de quantias recolhidas a título de custeio saúde 
prevista no art . 85, 1º da LC nº 64/02 durante o período em que os ser-
viços foram disponibilizados .
Além disto, como o servidor utilizou os serviços do IPSEMG de setem-
bro de 2008 a fevereiro de 2010, a devolução dos valores recolhidos 
importaria em enriquecimento sem causa do recorrente .

DELIBERAÇÃO Nº 25 .875/CAP/12
Luiza Regina de Carvalho – Masp . 297582-9 – Conselheiro Rafael 
Costa . Julgamento 09 .08 .12 .
Contagem recíproca – Certidão de tempo de serviço prestado na Pre-
feitura de Cordisburgo – Adicionais – Norma Constitucional – Emenda 
– Provimento .
Deve ser assegurado a reclamante a averbação do tempo de serviço 
apurado através da certidão expedida Prefeitura Municipal de Cordis-
burgo, anteriormente a EC 09/93, para fins de adicionais. A reclamante 
era servidora pública efetiva antes da publicação da referida Emenda, 
o período que pretende averbar é anterior a alteração constitucional; 
seu vínculo com o Estado não se desconstituiu, fazendo-se destinatá-
rio da norma do § 7º do art. 36, da Constituição Estadual de 1989, em 
sua redação original, promovida a exclusão do período concomitante 
ao tempo de serviço .
A averbação surte efeito a partir da data do protocolo do pedido em pri-
meira instância administrativa . Se, porventura, tal averbação implicar 
em concessão de um novo adicional de tempo de serviço, as diferenças 
eventualmente apuradas deverão ser pagas com a devida correção, de 
acordo com o art . 8º da Lei nº 10 .363/93, sempre observando a data do 
protocolo ou da data de aquisição do benefício, caso seja este posterior 
a data do protocolo .

DELIBERAÇÃO Nº 25 .876/CAP/12
Guilherme Ferreira Rodrigues – Masp . 905127-7 – Conselheira Glauce 
Assis . Julgamento 02 .08 .12 .
Concessão de qüinqüênio – Reclamação apresentada diretamente ao 
CAP – Originária – Não conhecimento .
O CAP é órgão administrativo colegiado, competente para decidir, em 
grau de recurso, questões envolvendo servidores públicos, excetuados 
os relativos ao regime disciplinar, garantindo, dessa forma, o devido 

processo legal e o duplo grau de jurisdição administrativa . Portanto, 
não compete a ele decidir sobre atos não discutidos e decididos no 
órgão de origem, conforme preceitua o inciso I do art . 19 do Decreto 
Estadual nº 43 .697/03 .

DELIBERAÇÃO Nº 25 .877/CAP/12
Leonardo Esteves Miranda – Masp . 341369-7 – Conselheiro Eustáquio 
Mário . Julgamento 02 .08 .12 .
Contagem recíproca – Tempo de serviço prestado como aluno aprendiz 
– Adicionais – Período anterior a EC nº 09/93 – Período cumprido em 
Escola Pública Profissional e custeio pela União – Provimento parcial.
Deve ser assegurado ao servidor o direito a averbação do tempo de ser-
viço prestado como aluno aprendiz para fins de adicionais na data do 
protocolo no órgão de origem, observada e promovida a exclusão de 
eventual período concomitante de serviços, posto que o período traba-
lhado na qualidade aluno-aprendiz foi em Escola Pública Profissional, 
as despesas ordinárias com o aluno foi custeada pela União e o período 
a ser averbado para fins de adicionais ser anterior a data da publicação 
da EC nº 09/93 .
Se, porventura, tal averbação implicar em concessão de um novo adi-
cional de tempo de serviço, as diferenças apuradas deverão ser pagas 
em observância do art . 8º da Lei nº 10 .363/1993 .
v .v . – A Súmula 96 do TCU exige, para comprovação da retribuição 
pecuniária a conta do Orçamento, o recebimento de alimentação, far-
damento, material escolar e parcela de renda auferida com a execução 
de encomendas para terceiros, sendo necessário que todos estes esteja 
presentes cumulativamente .
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Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Comandante da PM: Cel . PM Márcio Martins Sant’Ana

Expediente
01/04

DESIGNAÇÃO nº 06/12
REvOGAÇÃO – ORDENADORES DE DESPESAS (OD)

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
22, do Decreto Estadual nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, REvOGA a designação dos militares abaixo relacionados, para atuarem como Ordenado-
rES de Despesas nas respectivas Unidades Executoras da Polícia Militar, a partir da data especificada, a saber:

UNIDADE SITUAÇÃO NOME CPF DATA
1250010 – CRS TITULAR 083 .679-1 Maj PM Silvio Antônio Leite 498 .763 .766-91 21/08/2012
1250013 – CTT TITULAR 087 .842-1 Maj PM Héder Willer Melo Camargos 547 .319 .506-78 24/08/2012
1250017 – CAE SUBSTITUTO 106 .730-5 Maj PM Gregório Lara da Silva 941 .384 .006-72 28/08/2012
1250019 – 7º BPM SUBSTITUTO 090 .131-4 Maj PM Antônio Pereira Neto 656 .625 .716-00 19/06/2012

1250027 – 15º BPM TITULAR 103 .781-1 Maj PM Emerson Rocha de Azevedo 957 .997 .106-49 14/08/2012
1250028 – 1º BPM SUBSTITUTO 090 .316-1 Maj PM vítor Augusto Araújo 425 .456 .686-72 16/08/2012

1250031 – 9º BPM TITULAR 081 .401-2 Maj PM Walter Rodrigues Nunes 489 .794 .906-82 20/08/2012
SUBSTITUTO 100 .418-3 Maj PM Luiz Marcelo de Melo 675 .391 .066-20 20/08/2012

1250043 – 25º BPM
SUBSTITUTO 101 .052-9 Cap PM Marcelo Alves Coelho 863 .115 .066-53 16/08/2012

1250044 – 26ºBPM TITULAR 094 .483-5 Maj PM Laurito Reis 845 .731 .207-34 16/08/2012
1250056 – BPTran SUBSTITUTO 091 .208-9 Cap PM Jeancarlos Pereira Barbosa 716 .667 .456-34 14/08/2012

1250089 – 17º BPM SUBSTITUTO 104 .630-9 Cap PM André Márcio Alves 
Rodrigues 735 .749 .456-04 16/08/2012

1250091 – CMB SUBSTITUTO 128 .549-3 1º Ten PM Marcelo Duarte Borges 051 .985 .307-51 27/08/2012
1250111 – 46º BPM

SUBSTITUTO122 .733-9 122 .733-9 Cap PM Salomão Queiroz Caixeta 007 .086 .416-01 20/08/2012

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2012 .

Márcio Martins Sant´ana, Cel PM
Comandante Geral

02/04
DESIGNAÇÃO – ORDENADORES DE DESPESAS

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
22, do Decreto Estadual nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, DELEGA competência aos militares abaixo relacionados, para atuarem como Ordenadores 
de Despesas nas respectivas Unidades Executoras da Polícia Militar, a partir da data especificada, a saber:

UNIDADE SITUAÇÃO NOME CPF DATA

1250010 – CRS TITULAR 095 .637-5 Ten Cel PM Luiz Renato Junqueira de 
Carvalho 592 .483 .946-04 21/08/2012

SUBSTITUTO 083 .679-1 Maj PM Silvio Antônio Leite 498 .763 .766-91 21/08/2012
1250013 – CTT TITULAR 084 .604-8 Maj PM Humberto Salles Cordeiro 386 .113 .846 .87 24/08/2012

SUBSTITUTO 087 .842-1 Maj PM Héder Willer Melo Camargos 547 .319 .506-78 24/08/2012
1250017 – CAE SUBSTITUTO 103 .706-8 Cap PM Alexander Daniel Pereira 960 .692 .106-97 28/08/2012
1250019 – 7º BPM SUBSTITUTO 100 .141-1 Cap PM Elson Geraldo de Andrade 697 .846 .126-15 23/07/2012
1250027 – 15º BPM TITULAR 085 .138-6 Ten Cel PM Roberto Carlos de Campos 717 .640 .896-34 14/08/2012

SUBSTITUTO 103 .781-1 Maj PM Emerson Rocha de Azevedo 957 .997 .106-49 14/08/2012
1250028 – 1º BPM SUBSTITUTO 100 .470-4 Maj PM Alfredo José Alves veloso 547 .781 .666-04 16/08/2012

1250031 – 9º BPM TITULAR 100 .442-3 Ten Cel PM Jesus Milagres 796 .017 .316-87 20/08/2012
SUBSTITUTO 093 .369-7 Maj PM Newton Santos da Cruz 601 .476 .606-53 20/08/2012

1250043 – 25º BPM
SUBSTITUTO 101 .040-4 Maj PM Giovani Idalmo Faria 877 .560 .726-34 16/08/2012

1250044 – 26º BPM TITULAR 095 .745-6 Ten Cel PM Edvanio Rosa Carneiro 643 .532 .816-15 16/08/2012
SUBSTITUTO 094 .483-5 Maj PM Laurito Reis 845 .731 .207-34 16/08/2012

1250056 – BPTran SUBSTITUTO 095 .604-5 Maj PM Alessandro Crosara Petronzio 671 .563476-91 16/08/2012
1250089 – 17º BPM SUBSTITUTO 092 .278-1 Maj PM Eliel Alves Júnior 554 .736 .526-20 16/08/2012
1250091 – CMB SUBSTITUTO 095 .649-0 Maj PM Geraldo da Silva xavier Júnior 592 .095 .856-15 27/08/2012
1250094 – 13ª Cia PM Ind TITULAR 090 .131-4 Maj PM Antônio Pereira Neto 656 .625 .716-00 19/06/2012

1250111 – 46º BPM
SUBSTITUTO122 .733-9 112 .237-3 Cap PM Gilmar Alves xavier 932 .309 .406-44 20/08/2012

Belo Horizonte, 31 de agosto 2012 .

márcio Martins Sant´ana, Cel PM
Comandante Geral

03/04

REvOGAÇÃO – RESPONSávEIS TÉCNICOS (RT)

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
1º, do Decreto Estadual nº 42 .251, de 09 de janeiro de 2002, REvOGA a designação dos militares abaixo relacionados, para atuarem como Respon-
sáveIS TécnicoS nas respectivas Unidades Executoras da Polícia Militar, a partir da data especificada, a saber:

UNIDADE SITUAÇÃO NOME CPF DATA
1250011 – CTPM/
CENTRAL SUBSTITUTO 110 .643-4 1º Ten PM Sandra Aparecida dos Santos 943 .752 .166-20 06/08/2012

1250023 – 8º BPM TITULAR 103 .964-3 Cap PM Nelson Roberto de Carvalho 506 .668 .516-20 20/08/2012
1250030 – 5º BPM TITULAR 122 .578-8 Cap PM Alisson de Lima 031 .625 .546-75 20/08/2012

SUBSTITUTO 081 .097-8 1º Ten PM Waldemiro Gomes de Almeida Filho 520 .574 .966-00 20/08/2012
1250033 – 12º BPM TITULAR 098 .644-8 Cap PM Adenisio Ferreira de Paula 567 .409 .566-34 01/09/2012

SUBSTITUTO 106 .774-3 Cap PM Alan Gleisson do Couto 949 .618 .596-72 01/09/2012
1250047 – 30º BPM TITULAR 135 .752-4 1° Ten PM Tancredo Fonseca de Almeida 073 .217 .116-41 05/08/2012
1250054 – BTL RPAER TITULAR 109 .572-8 Cap PM Frederico Geraldo Ferreira 728 .173 .726-20 06/08/2012
1250089 – 17º BPM TITULAR 100 .775-6 2º Ten PM Luciano Pinheiro da Silva 595 .651 .526-00 02/08/2012

SUBSTITUTO 104 .630-9 Cap PM André Márcio Alves Rodrigues 735 .749 .456-04 02/08/2012
1250099 – 5ª Cia PM Ind 
Mat TITULAR 085 .047-9 1º Sgt PM Tone Marques Padilha 533 .693 .786-04 01/08/2012


